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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 215/2023.

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE AFASTAMENTO POR VANCANCIA CONCEDIDO A
SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do artigo 68 e inciso II do artigo 93 da
Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS;

Considerando a solicitação feita por requerimento da servidora, protocolado no
Departamento de Recursos Humanos com a concordância do Executivo Municipal;
Considerando o disposto no artigo 26 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002 em
consonância com os demais dispositivos legais.

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a partir de 01/01/2024 a Portaria Municipal nº 018/2022 que dispõe de
VACÂNCIA concedida à servidora efetiva LEILA DE MOURA CAVALHEIRO, portadora do CPF.
nº 811.xxx.941-xx, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO (20 HS/S), registrada sob a
matrícula1448-1, pertencente ao Quadro de Servidores Públicos do Município de Dois
Irmãos do Buriti-MS, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 2º - Reintegrar a servidora acima qualificada ao quadro funcional da Prefeitura
Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS, devendo a mesma apresentar-se de imediato ao
seu local de exercício para conhecimento de suas atividades funcionais.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de 01/01/2024, revogando – se as disposições em contrário em especial a Portaria
Municipal nº 018/2022.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Dezembro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS
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